LEI Nº 231 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A SUBSCREVER NCR$ 1.000,00 (HUM MIL CRUZEIROS NOVOS) DE AÇÕES DA INDUCITRUS INDÚSTRIA DE SUCOS S/A.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a subscrever NCR$ 1.000,00 (Hum mil cruzeiros novos) de ações da INDUCITRUS DE SUCOS S/A com sede em Montenegro.

Artigo 2º -
A despesa com o crédito aberto no artigo anterior, será coberta com o recurso da Lei Orçamentária de 1969, sob o título ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO – Participação de Capital de Empresas entidades Industriais e Agrícolas.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de Dezembro de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                     PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

__________________________

               SECRETÁRIO

